
ESTADO DE ALAGOAS
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 07/2019

ATUALIZA  VALORES  DE  DIÁRIAS  A  SEREM
CONCEDIDAS  AOS  SERVIDORES  E  DA
HORA/AULA NA ESCOLA DE CONTAS PÚBLICAS,
DO  TRIBUNAL  DE  CONTAS  DO  ESTADO  DE
ALAGOAS.

O  TRIBUNAL  DE  CONTAS  DO  ESTADO  DE  ALAGOAS,  no  uso  de  suas
atribuições constitucionais, legais e regimentais,

R E S O L V E:

Art.1º Atualizar  monetariamente  os  valores  das  diárias,  constantes  na  Resolução
Normativa  nº  001/2017,  a  serem  concedidas  aos  integrantes  desta  Corte  de  Contas,  quando  em
deslocamento a serviço, no âmbito internacional e nacional, consoante às disposições dos artigos 9º,
inciso VII e 39, inciso XI do Regimento Interno, conforme Anexo I desta Resolução.

Art.2º  Atualizar monetariamente os valores das horas/aula do quadro de remuneração
dos professores  do Anexo Único da Instrução Normativa de 06 de março de 2007, aprovada pela
Resolução Normativa nº 002/2007, consoante Anexo II do presente Instrumento Normativo.

Art.3º  Esta Resolução vigerá a partir da data de publicação no Diário Oficial Eletrônico
deste Tribunal de Contas, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, em Maceió, 17 de dezembro de 2019.

OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS
Conselheiro-Presidente (Relator)

ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE
Conselheira Vice-Presidente

(ausente)
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